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ACÓRDÃO

MANDADO DE SEGURANÇA Nº 0000185-88.2016.815.0000 –  6ª Vara Mista da
Comarca de Sousa/PB
RELATOR:  Desembargador Carlos Martins Beltrão Filho
IMPETRANTE: Seguradora Líder dos Consórcios do Seguro DPVAT – S/A
ADVOGADO: Luana Braga (OAB/CE 27.958)
IMPETRADO: 6ª Vara Mista da Comarca de Sousa/PB 

MANDADO  DE  SEGURANÇA.  INSURGÊNCIA
CONTRA  ATO  JUDICIAL.  INDEFERIMENTO  DO
PEDIDO DE HABILITAÇÃO COMO ASSISTENTE
DO  MINISTÉRIO  PÚBLICO.  AUSÊNCIA  DE
ANÁLISE.  INTEMPESTIVIDADE. FLUÊNCIA DO
PRAZO.  DESCUMPRIMENTO  DO  PRECEITO  DO
ART.  23  da  LEI  Nº  12.016/09.  NÃO
CONHECIMENTO.

- Impõe-se  o  não  conhecimento  do  mandado  de
segurança diante  da  sua  interposição depois  de
transcorrido o prazo legal.

VISTOS,  relatados  e  discutidos  estes  autos  de  mandado  de
segurança acima identificados, 

ACORDA, a Egrégia Câmara Criminal do Tribunal de Justiça do
Estado da Paraíba, à unanimidade,  em não conhecer do Mandado de Segurança, em
razão da intempestividade.

RELATÓRIO

Trata-se de ação de mandado de segurança, com pedido de liminar,
interposta pelo advogado  Luana Braga (OAB/CE 27.9589),  com supedâneo no art. 5°,
LXIX, da Constituição Federal/1988  e  lei  nº  12.016/2009, em favor da impetrante
Seguradora Líder dos Consórcios do Seguro DPVAT – S/A, contra ato do MM. Juiz de
Direito da 6ª Vara Mista da Comarca de Sousa/PB, por haver, supostamente, 

transgredido direito líquido e certo não amparável por meio de
habeas corpus ou habeas data (fls. 02/15).

Narra a exordial que o Ministério Público do Estado da Paraíba
ofereceu  denúncia  contra  Cesar  Augusto  Pereira  de  Sousa  Júnior,  imputando-lhe  a
prática  do  delito  descrito  no  art.  297  (falsificação  de  documento  público)  e  298
(falsificação de documento particular), ambos do Código Penal.



                 Poder Judiciário
                 Tribunal de Justiça da Paraíba
                 Gabinete Des. Carlos Martins Beltrão Filho

A denúncia foi recebida pelo Magistrado de 1º grau e, diante disso,
a impetrante requereu sua habilitação como assistente de acusação, que foi indeferida
em 20/08/2015, sob argumento de que a impetrante não pode intervir no feito, vez que
seu interesse é puramente econômico.

Argumenta portanto que “antes de qualquer interesse patrimonial, é
sim  sujeito  passivo  dos  ilícitos  penais  imputados  a  Cesar  Augusto  Pereira  de
Sousa, já que, conforme será oportunamente demostrado, constitui aquela Seguradora o
consórcio legal que reúne todas as instituições que operam com o Seguro DPVAT,
sendo hoje a única Seguradora responsável pela gestão desse seguro, objeto de lesão
decorrente dos fatos narrados na Denúncia.” (fls.05) – grifos originais

Dessa  forma,  a  decisão  da  autoridade  coatora  violaria  direito
líquido e certo estabelecido no art. 268 do Código de Processo Penal, que garante à
impetrante, vítima dos crimes imputados na denúncia, o direito de habilitar-se como
assistente de acusação.

Ao fim, pede a concessão da ordem em sede de medida liminar,
para  que  seja  reconhecida  a  posição  de  vítima  da  impetrante,  bem  como  seja
determinada a sua habilitação como Assistente do Ministério Público, de modo a evitar
irreparáveis prejuízos.

Juntou documentos de fls. 16/42.

Solicitadas as informações à autoridade tida como coatora, estas
foram devidamente prestadas (fls. 50/51).

Liminar indeferida (fls. 53/54).

Com vistas dos autos, a douta Procuradoria-geral, em parecer (fls.
56/60)  pugnou  pelo  reconhecimento  da  decadência  do  direito  de  impetração  e,  no
mérito, pela denegação da segurança.

Contra  a  decisão  interlocutória  foi  interposto  agravo  regimental
(fls. 62/80).

Em  novo  parecer  (fls.  108-109),   a  douta  Procuradoria-geral
pugnou pelo desprovimento do agravo regimental.

Em sessão realizada no dia 10/05/2016 (fls. 112-113), a Câmara
Criminal  este  Egrégio  Tribunal  de  Justiça,  à  unanimidade,  negou  provimento  ao
recurso.
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Devidamente instruído, pedi dia para julgamento (fls. 117).

É o relatório.

VOTO

Inicialmente, hei de suscitar a preliminar de não conhecimento do
presente Mandado de Segurança, uma vez que restaram intempestivos. E valho-me,
para essa ilação, do que vem a prescrever o art.  23 da Lei nº 12.016/2009, in verbis:

“Art.  23.   O  direito  de  requerer  mandado  de  segurança
extinguir-se-á decorridos 120 (cento e vinte) dias, contados
da ciência, pelo interessado, do ato impugnado”.   

Dessa  forma,  do  exame  dos  autos,  verifica-se,  sem  maior
esforço, que a ciência do indeferimento ao pedido de habilitação como assistente de
acusação se deu em 20/08/2015 - quinta-feira (fls. 25/26). Assim, o início do prazo
deu-se no dia seguinte (21/08/2015 - sexta-feira), e o término em 18/12/2015 (sexta-
feira),  tendo decaído o direito  da  impetração,  porque interpostos  em 18/02/2016,
como prova o protocolo da data em que foi interposto o remédio constitucional (fls.
02).

A propósito:

“MANDADO  DE  SEGURANÇA.  INTEMPESTIVIDADE.
NÃO  CONHECIMENTO  NÃO  SE  PODE  CONHECER  DE
MANDADO  DE  SEGURANÇA  PETICIONADO
EXTEMPORANEAMENTE. O prazo para impetração é de 120
dias contados da ciência, pelo interessado, do ato impugnado, a
teor do preceituado no art. 3º, parágrafo único, e art. 23, ambos
da Lei n. 12.016/0918”. (TJSP; MS 2223666-90.2015.8.26.0000;
Ac. 9207843; Queluz; Oitava Câmara de Direito Criminal; Rel.
Des. Grassi Neto; Julg. 25/02/2016; DJESP 02/03/2016)

“MANDADO DE SEGURANÇA. Pedido de restituição de bens
apreendidos em processo criminal. Intempestividade da medida.
Transcorridos mais de 120 dias entre a data em que a parte teve
ciência do ato impugnado e a data da impetração do remédio
constitucional.  Não  conheceram  do  mandado  de  segurança”.
(TJRS; MS 222896-29.2012.8.21.7000; Esteio; Quarta Câmara
Criminal; Rel. Des. Marcel Esquivel Hoppe; Julg. 19/07/2012;
DJERS 17/06/2013)

Ante  todo  o  exposto,  não  conheço do  presente  Mandado  de
Segurança,  ante  a  sua  intempestividade,  em  harmonia  com  o  parecer  da  douta
Procuradoria-Geral de Justiça.
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É como voto.

Presidiu  ao  julgamento,  com  voto,  o  Desembargador  Márcio
Murilo da Cunha Ramos, dele participando, além de mim, Relator, o Desembargador
Joás de Brito Pereira Filho.

Presente  à  sessão  de  julgamento  a  Excelentíssima  Senhora
Doutora Maria Lurdélia Diniz de Albuquerque Melo, Procuradora de Justiça.

Sala de Sessões “Des. Manoel Taigy de Queiroz Melo Filho” da
Câmara Criminal do Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, em João Pessoa, aos 30
(trinta) dias do mês de junho do ano de 2016.

João Pessoa, 04 de julho 2016

Des. Carlos Martins Beltrão Filho
              - Relator –
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